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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
MOÇÃO DE REPÚDIO 
O Conselho Estadual de Saúde do Rio Grande do Sul-CES/RS, dando cumprimento a deliberação da reunião plenária ordinária do Colegiado da data de 06 de julho de 2017, em face da  decisão da prefeitura de Porto Alegre em disponibilizar cadastro para voluntários na área da saúde, onde profissionais de saúde poderão candidatar-se para atuação não remunerada junto ao Sistema Único de Saúde nos serviços de âmbito municipal, vem pelo presente aprovar MOÇÃO DE REPUDIO ao Programa de Voluntariado para as Unidades Básicas de Saúde de Porto Alegre, posto que:

-   Afronta a Constituição Federal e a Lei Orgânica da Saúde, em face do princípio constitucional de que a saúde é um direito de todos e um dever do Estado, e declinar essa responsabilidade aos trabalhadores voluntários é uma ameaça para o acompanhamento e qualidade dos serviços prestados;

- A atividade-fim da saúde não pode ser desenvolvida de forma voluntária, pois expressa a garantia de um direito fundamental conquistado através de mobilizações de toda a sociedade, e deve ser cumprido pelo Estado, a fim de evitar o desmonte do SUS e o retrocesso nas Políticas Públicas de Saúde. 

-  Há necessidade de nomeação de candidatos que obtiveram êxito em aprovação do último concurso público, ocorrido em 2016, com pendências no preenchimento dos cargos de profissionais de saúde;

-  Ausência de planejamento da gestão pública municipal para o funcionamento das unidades de saúde em horário estendido, pois se verifica que não houve previsão de contratação de equipes de profissionais necessárias para atender tal demanda.

-  O trabalho voluntário nos termos apresentados no Programa se constitui numa forma de exploração do trabalho gratuito e desprotegido de profissionais, o que fortalece o atual cenário de desmonte e precariedade das políticas públicas, bem como de sucateamento do SUS;

- O Programa afronta os princípios da Atenção Básica em Saúde, tendo em vista que a rotatividade de “voluntários” impossibilita a continuidade e a longitudinalidade do cuidado a saúde das pessoas;

- O Programa afronta a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) do Ministério da Saúde, pois desconsidera os princípios fundamentais para o desenvolvimento do trabalho neste nível de atenção, os quais seguem: universalidade, acessibilidade, vínculo, continuidade do cuidado, integralidade da atenção, responsabilização, humanização, equidade e participação social.

Encaminhe-se a presente MOÇÂO DE REPÚDIO ao Ministério Público Estadual, Conselho Municipais de Saúde, FAMURS e COSEMS.
Porto Alegre, 02 de agosto de 2017.
Claudio Augustin 

Presidente do CES/RS

